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Edição ESPECIAL N°16/2023 08 de Novembro de 2023 

 
 

OFÍCIO 021/ 2023- SECFIN                 

TEIXEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 

A TODOS OS PRESTADORES DE SERVIÇOS E FORNECEDORES DE MATERIAIS, MERCADORIAS E BENS EM GERAL. 

Assunto: Obrigatoriedade do Envio de Documentos e Informações 

Prezados Prestadores de Serviço e Fornecedores de Materiais, Mercadorias e Bens em Geral. 

Informamos que, de acordo com as exigências legais das Instruções Normativas IN 2.110/2022 e IN 1.234/2012, é necessário o envio de documentos e informações para 

atender às obrigações fiscais e previdenciárias oriundas do envio de informações para o e-Social e EFD-REINF. 

A seguir, detalhamos os dados e documentos que devem ser enviados/declarados, conforme o tipo de prestador de serviço ou fornecedor: 

PESSOA FÍSICA: 

1. PrestadordeServiço: 

Dados Gerais: 

  - RG 

  - CPF 

  - Comprovante de Residência 

  - Sexo 

  - Raça 

  - Estado Civil 

  - Grau de Escolaridade 

  - PIS/PASEP 

IMPORTANTE: 

- Para a não retenção do INSS sobre o prestador de serviço pessoa física, é necessário que o prestador apresente a declaração (ANEXO VIII) devidamente preenchida e 

assinada pelo contribuinte, a ser anexada ao processo de despesa do mesmo; 

- Para o produtor rural que recolhe a contribuição previdenciária sobre folha de pagamento, deve ser preenchida e assinada a declaração (ANEXO VII). 

2. FornecedordeGênerosAlimentíciosdaAgriculturaFamiliar: 

Dados Gerais: 

  - RG 

  - CPF 

  - Comprovante de Residência 

- Indicativo de Produção Rural (layout EFDREINF): 

1 - Aquisição de produção de produtor rural pessoa física ou segurado especial em geral 
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  2 - Aquisição de produção de produtor rural pessoa física ou segurado especial em geral por entidade executora do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 

  4 - Aquisição de produção de produtor rural pessoa física ou segurado especial em geral - Produção isenta (Lei 13.606/2018) 

  5 - Aquisição de produção de produtor rural pessoa física ou segurado especial em geral por entidade executora do PAA - Produção isenta (Lei 13.606/2018) 

  7 - Aquisição de produção de produtor rural pessoa física ou segurado especial para fins de exportação 

PESSOA JURÍDICA: 

Dados Gerais: 

  - Nome 

  - CNPJ 

  - Endereço 

  - Enquadramento Fiscal (Simples, MEI ou outro) 

  - Se o prestador é contribuinte da contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), a qual reduz a alíquota de 11% para 3,5% na retenção de contribuição 

previdenciária, o prestador deve enviar comprovação para a aplicação da alíquota de 3,5%. 

IMPORTANTE: 

- No caso do PJ ser MEI, deve ser enviado os dados da pessoa física representante do MEI, conforme a relação dos dados gerais do prestador pessoa física desse documento. 

Cessão de Mão de Obra ou Empreitada: 

- Classificação do serviço de cessão de mão de obra ou empreitada, conforme Tabela 6 (Layout EFDREINF), em anexo. 

Fornecedor de Produção Rural: 

- Indicativo de Produção Rural (layout EFDREINF): 

    3 - Aquisição de produção de produtor rural pessoa jurídica por entidade executora do PAA 

    6 - Aquisição de produção de produtor rural pessoa jurídica por entidade executora do PAA 

Obras de Construção Civil: 

- Modalidade de Empreitada: 

    0 – Empreitada Total 

    1 – Empreitada Parcial 

- CNO – Cadastro Nacional de Obra. 

Nota Fiscal 
- Destacar a alíquota e valor do INSS;  

- Destacar a NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO em conformidade com o Anexo I da IN 1.234/2012. 

IMPORTANTE: 

- Em caso de dispensa de retenção, deve ser destacado na nota a fundamentação legal que isenta o prestador da retenção do INSS ou Imposto de Renda – IR. 

Agradecemos pela sua atenção e cooperação na adequação aos requisitos legais acima mencionados. Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento, por favor, entre em 

contato conosco. 

Atenciosamente, 

RENATO MARQUES AMORIM 

Secretário de Finanças 
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RENATO MARQUES AMORIM 

Secretário de Finanças 

 

 

 
 

RENATO MARQUES AMORIM 

Secretário de Finanças 
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RENATO MARQUES AMORIM 

Secretário de Finanças 
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